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21 VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, POR FONTE DE RECEITA, SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

FONTE DE RECEITA (R$)

Empresas e 
Entidades 

Equiparadas

Contribuinte 
Individual

Débito 
Administrativo

Crédito 
Judicial

Parcelamento 
Administrativo

Parcelamento 
Judicial

Patrimônio
Devolução 

de Benefício
Outras 

Receitas
Receita 

Ignorada

BRASIL 11.079.894.160 100,00 0,11 9.253.817.851 407.197.270 268.063.188 31.421.875 206.053.428 19.686.221 450.139 2.699.330 890.502.528 2.330
NORTE 338.547.134 3,06 1,83 303.310.867 8.031.639 13.593.009 656.349 11.488.005 1.405.070 756 42.694 18.454 291

   Rondônia 42.384.773 0,38 23,98 37.985.155 896.880 676.959 40.511 2.508.280 272.881 – 4.107 – –

   Acre 13.382.068 0,12 -26,50 11.157.515 313.022 871.402 – 539.925 491.470 – 8.734 – –

   Amazonas 103.238.173 0,93 3,19 97.591.009 1.860.708 1.532.875 156.646 1.887.733 167.805 – 22.873 18.454 70

   Roraima 12.425.161 0,11 -3,89 9.574.504 174.290 1.495.966 499 1.140.923 38.979 – – – –

   Pará 129.478.762 1,17 0,50 114.354.142 4.068.920 5.787.974 398.134 4.484.381 382.539 655 2.017 – –

   Amapá 9.763.231 0,09 -6,92 8.233.484 202.777 992.506 268 321.636 11.935 101 524 – –

   Tocantins 27.874.966 0,25 0,39 24.415.058 515.042 2.235.327 60.291 605.127 39.461 – 4.439 – 221

NORDESTE 928.356.544 8,38 -1,98 806.505.592 41.533.251 45.927.070 2.435.303 28.274.393 3.400.047 23.335 241.973 15.403 177

   Maranhão 52.254.361 0,47 -7,54 45.264.064 2.177.894 3.111.449 61.787 1.505.764 113.454 – 19.949 – –

   Piauí 34.616.893 0,31 -4,93 29.556.491 1.726.509 1.941.867 67.987 1.235.249 55.033 13.154 20.603 – –

   Ceará 156.499.602 1,41 1,51 138.208.691 5.079.289 8.942.722 125.642 3.344.278 794.408 – 4.317 255 –

   Rio Grande do Norte 69.263.713 0,63 -3,75 57.983.957 2.759.419 4.582.510 675.073 2.557.943 686.492 8.671 9.648 – –

   Paraíba 53.948.818 0,49 1,33 43.379.609 3.047.138 4.306.470 185.135 2.812.858 187.310 – 30.071 227 –

   Pernambuco 179.088.346 1,62 -4,67 156.036.180 9.623.669 5.854.221 301.828 6.429.176 786.657 1.510 40.184 14.921 –

   Alagoas 46.238.893 0,42 6,40 36.533.188 2.439.856 4.563.093 793.600 1.662.782 235.759 – 10.615 – –

   Sergipe 51.539.706 0,47 -7,16 45.240.022 1.903.912 2.256.212 73.960 1.965.848 94.734 – 4.911 – 107

   Bahia 284.906.212 2,57 -1,06 254.303.390 12.775.565 10.368.526 150.291 6.760.495 446.200 – 101.675 – 70

SUDESTE 6.357.911.409 57,38 0,18 5.806.798.089 267.019.189 144.759.121 9.544.332 115.552.255 10.763.558 216.813 1.571.036 1.685.404 1.612

   Minas Gerais 799.806.320 7,22 -3,38 714.680.043 45.537.249 20.868.982 1.034.963 15.313.515 1.398.076 13.336 324.759 635.187 210

   Espírito Santo 160.271.162 1,45 -5,29 138.090.505 7.092.678 9.276.765 274.637 4.945.091 571.283 – 20.203 – –

   Rio de Janeiro 1.155.849.468 10,43 0,27 1.033.409.999 62.578.744 23.772.024 1.716.774 32.004.116 1.874.966 119.362 274.856 98.071 556

   São Paulo 4.241.984.459 38,29 1,08 3.920.617.542 151.810.518 90.841.350 6.517.958 63.289.533 6.919.233 84.115 951.218 952.146 846

SUL 1.575.082.351 14,22 0,81 1.427.453.165 67.998.388 37.707.492 3.656.885 33.967.601 3.268.513 32.515 577.669 419.942 181

   Paraná 532.186.866 4,80 -1,45 479.732.942 20.953.778 19.631.176 753.355 10.150.225 868.870 29 78.996 17.423 72

   Santa Catarina 403.964.852 3,65 3,99 368.676.900 16.323.258 6.918.607 1.904.012 8.542.328 1.191.848 404 155.180 252.276 39

   Rio Grande do Sul 638.930.633 5,77 0,78 579.043.323 30.721.352 11.157.709 999.518 15.275.048 1.207.795 32.082 343.493 150.243 70

CENTRO-OESTE 770.590.368 6,95 -0,65 710.055.523 22.154.565 20.838.590 1.767.890 14.629.974 770.085 76.721 250.602 46.349 69

   Mato Grosso do Sul 72.864.272 0,66 4,22 63.098.730 3.440.391 4.225.950 26.835 1.941.079 124.745 1.319 5.223 – –

   Mato Grosso 88.478.974 0,80 -4,59 78.767.966 3.069.668 3.098.636 79.384 3.201.041 258.856 29 3.394 – –

   Goiás 178.207.251 1,61 -5,17 151.991.305 7.515.541 11.693.162 1.489.959 5.216.438 253.336 – 37.530 9.980 –

   Distrito Federal 431.039.871 3,89 1,41 416.197.522 8.128.965 1.820.842 171.712 4.271.416 133.148 75.373 204.455 36.369 69

DIREÇÃO GERAL (1) 888.316.976 8,02 -1,41 – – – – – – – – 888.316.976 –

IGNORADO 221.089.378 2,00 9,16 199.694.615 460.238 5.237.906 13.361.116 2.141.200 78.948 99.999 15.356 – –
FONTE: DATAPREV, SINTESE.

(1) Inclui repasses do Tesouro Nacional para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), relativos as contribuições do SIMPLES, CPMF da contribuição previdenciária, contribuição rede hospitalar (FNS), REFIS, FIES, CDP e depósitos judiciais (Lei 9.703/98).
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GRANDES REGIÕES E 
UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO

Total (R$)
% do 
total

Variação em 
relação ao mês 

anterior (%)
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VALOR TOTAL ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

                                                                           R$ MIL

221.089

888.317

1.155.849

799.806

638.931

532.187

431.040

403.965

284.906

179.088

178.207

160.271

156.500

129.479

103.238

88.479

72.864

69.264

53.949

52.254

51.540

46.239

42.385

34.617

27.875

12.425

13.382

9.763

4.241.984

Ignorado

Direção Geral

São Paulo

Rio de Janeiro

Minas Gerais

Rio Grande do Sul

Paraná

Distrito Federal

Santa Catarina

Bahia

Pernambuco

Goiás

Espírito Santo

Ceará

Pará

Amazonas

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Rio Grande do Norte

Paraíba

Maranhão

Sergipe

Alagoas

Rondônia

Piauí

Tocantins

Acre

Roraima

Amapá

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DO VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES

Sudeste

57,38%

Sul

14,22%

Norte

3,06%

Ignorado

2,00%

Nordeste

8,38%

Direção Geral

8,02%
Centro-Oeste

6,95%

VALOR ARRECADADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SEGUNDO AS FONTES DE RECEITA 
– (EM R$ MIL)

9.253.818

890.505
407.197 268.063 206.053 31.422 19.686 2.699 450

Empresas e

Entidades

Equiparadas

Outras

Receitas e

ignorado

Contribuinte

Individual

Débito

Administrativo

Parcelamento

Administrativo

Crédito Judicial Parcelamento

Judicial

Devolução de

Benefício

Patrimônio


